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FORMAÇÃO ACADÊMICA
Especialização MBA ( ) Mestrado\ ) MM Doutorado ( Pós-Doutorado

Curso: Comunicação Social – Habilitação: Jornalismo
Instituição : Faculdades Integradas Hélio Alonso (FACHA) Ano de conclusão : 2010

Graduação )ecialização MBA ( x ) Mestrado ( ) Doutorado2 Pós-Doutorado
Curso: Mestrado em Comunicação

Ano de conclusão : 2014o JER.T)

( ) Graduação ( ) Especialização ( ) MBA ( ) Mestrado ( x ) Doutorado Pós-Doutorado3

Curso: : Comunicação .rea de Concentração: Comunicação Social
Ano de conclusão: 2018o JERJ)

FOTO 3x4

(X) Graduação ( ) Especialização ( ) MBA ( ) Mestrado ( ) Doutorado ( ) Pós-Doutorado4

Curso: Direito
Ano de conclusão: 2024Instituição: Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro

Outros cursos/capacitações

•

•

•

•

•

2022 Curso LAI nas redações: formação para jornalistas (carga horária: 2h). Associação Brasileira
de Jornalismo Investigativo (Abraji)
2021 Curso Políticas Públicas para Jornalistas (carga horária 8h) ANESP/ABRAJ l
2020 Curso de Formação Prático-Aplicada em Direitos Humanos no Contexto Brasileiro. (Carga
horária: 120h). Centro de Direito Internacional, CEDIN, Brasil
2020 Cultura de segurança online: boas práticas para jornalistas. (Carga horária: 12h). Instituto
de Tecnologia e Sociedade, ITS Rio, Brasil.
2020 Instagram Marketing Online,. (Carga horária: 12h). M2BR Academy, M2BF\, Brasil.

Obs: Em caso de participação em cursos de capacitação em escolas de governo. informar apenas aqueles que sejam
correlatos ao cargo ou .função para o qual tenha sido indicado, com carga horária mínima acumulada de cento e vinte
horas

ATUAÇÃO PROFISSIONAL
811mejIMg lph,111

r esa Período (mês/ano ): 04/2024 até
atual



Principais atividades:

Órgão/Empresa: Grupo Globo2

Período (mês/ano): 12/2020 atéCargo: Editor de texto
2024

Principais atividades
Redação e edição de reportagens e notas dos programas de esportes dos canais Globo e

participação em cobertura e transmissões de eventos esportivos nacionais. como Jogos
Olímpicos. Jogos Paralímpicos e Copa do Mundo

:ão/Em3 Lancenet

Período (mês/ano): 08/2010 atéCargo: editor freelancer
01/2011

Principais atividades
Redação e edição de notícias e crônicas sobre eventos esportivos nacionais e internacionais para

site e jornal impresso. Acompanhamento de eventos em tempo real no site

Órgão/Empresa: Jornal dos Sports4

Cargo: editor freelancer Período (mês/ano): 02/2010 até
08/2010

Principais atividades
Redação e edição de notícias e crônicas sobre eventos esportivos nacionais e internacionais para
site e jornal impresso

Obs: Em caso de experiência em cargo em comissão ou função de confIança no setor público. informar o órgão de
exercício de qualquer es.fera de Poder e o período de ocupação. indicando o mês e o ano de início e de término, para
fIns de comprovação do tempo minimo para cada nível de DAS FCPE:,



Formulário para postulante a Cargo em Comissão Executivos - CCE ou Funções Comissionadas
Executivas - FCE

Conformidade com o Decreto ng 10.829, de 5 de outubro de 2021

1. Dados gerais

Nome: Rafael de Oliveira Barbosa

Nome social:

CPF: : 110.350.707-90

RG e Órgão Expedidor: 21.379.957-0 Detran

Título de Eleitor: 1365 8864 0361

Naturalidade (UF): Duque de Caxias/RJ

Data de Nascimento: 19/03/1989

E-mail: : Rafael.barbosa@iphan.gov.br

Telefone: (61) 20245509

Matrícula SIAPE (se houver): 1209659

Critérios gerais

2.1. ( x ) tenho idoneidade moral e reputação ilibada.

2.2. ( x ) tenho perfil profissional ou formação acadêmica compatível com o cargo ou a
função para o qual estou sendo indicado.

2.

Justificativa quanto à compatibilidade do perfil profissional e/ou formação acadêmica:

Doutor em Comunicação pelo PPGCom/UERJ. Graduado em Comunicação Social – Habilitação:
Jornalismo. Experiência em redação jornalística: Jornal dos Sports, Lance! e Grupo Globo

2.3. ( x ) não me enquadro nas hipóteses de inelegibilidade previstas no inciso | do caput do

art. 19 da Lei Complementar ng 64, de 18 de maio de 1990.

Critérios específicos (assinalar no mínimo um dos critérios, cuja comprovação deverá
observar o item 4)

3.1. CCE e FCE de níveis 1 a 4:

3.1.1 ( ) tenho perfil profissional ou formação acadêmica compatível com o cargo
ou a função para o qual estou sendo indicado

3.2. CCE e FCE de níveis 5 a 8:

3.



3.2.1 ( ) possuo experiência profissional de, no mínimo, 2 (dois) anos em atividades
correlatas às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às
atribuições e às competências do cargo ou da função;

3.2.2 ( ) ocupei cargo em comissão ou função de confiança em qualquer Poder,
inclusive na administração pública indireta, de qualquer ente federativo por, no mínimo,

2 (dois) anos;

3.2.3 ( ) possuo título de especialista, mestre ou doutor em área correlata às áreas

de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições do cargo
ou da função;

3.2.4 ( ) sou servidor público ocupante de cargo efetivo de nível superior ou militar
do círculo hierárquico de oficial ou oficial-general

3.2.5 ( ) concluí ações de desenvolvimento com carga horária mínima acumulada

de 120 (cento e vinte) horas ou obtido certificação profissional em áreas correlatas ao
cargo ou à função para o qual tenha sido indicado.

Justificativa quanto à correlação dos cursos de capacitação:

3.3. CCE e FCE de nível 9 a 11:

3.3.1 ( ) possuo experiência profissional de, no mínimo, 3 (três) anos em atividades

correlatas às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às
atribuições e às competências do cargo ou da função;

3.3.2 ( ) ocupei cargo em comissão ou função de confiança em qualquer Poder,
inclusive na administração pública indireta, de qualquer ente federativo por, no mínimo,
3 (três) anos;

3.3.3 (X) possuo título de especialista, mestre ou doutor em área correlata às áreas de

atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições do cargo ou
da função;

3.3.4 ( ) concluí ações de desenvolvimento com carga horária mínima acumulada de
120 (cento e vinte) horas ou obtido certificação profissional em áreas correlatas ao
cargo ou à função para o qual tenha sido indicado

Justificativa quanto à correlação dos cursos de capacitação:



3.4. CCE e FCE de níveis 12 a 14:

3.4.1 ( ) possuo experiência profissional de, no mínimo, 4 (quatro) anos em
atividades correlatas às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas

relacionadas às atribuições e às competências do cargo ou da função;

3.4.2 ( ) ocupei cargo em comissão ou função de confiança equivalente a CCE de

nível 10 ou superior em qualquer Poder, inclusive na administração pública indireta, de
qualquer ente federativo por, no mínimo, 4 (quatro) anos;

3.4.3 ( ) possuo título de especialista, mestre ou doutor em área correlata às áreas

de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições do cargo
ou da função;

3.4.4 ( ) realizei realizado ações de desenvolvimento de liderança, estabelecidas

pelo Ministério da Economia, com carga horária mínima de 120 (cento e vinte) horas;

Justificativa quanto à correlação as ações de desenvolvimento de liderança estabelecidas pelo
Ministério da Economia:

3.5. CCE e FCE de níveis 15 a 17:

3.5.1 ( ) possuo experiência profissional de, no mínimo, 6 (seis) anos em atividades
correlatas às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às

atribuições e às competências do cargo ou da função;

3.5.2 ( ) ocupei cargo em comissão ou função de confiança equivalente a CCE de
nível 13 ou superior em qualquer Poder, inclusive na administração pública indireta, de

qualquer ente federativo por, no mínimo, 6 {seis) anos;

3.5.3 ( ) possuo título de mestre ou doutor em área correlata às áreas de atuação
do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições do cargo ou da função;

3.5.4 ( ) realizei ações de desenvolvimento de liderança, estabelecidas pelo
Ministério da Economia, com carga horária mínima de 120 (cento e vinte) horas;

Justificativa quanto à correlação as ações de desenvolvimento de liderança estabelecidas pelo
Ministério da Economia:

4. Formas de comprovação dos critérios específicos



Item Meio de comprovação

3.1, 3.2, 3.3, 3.4 e
3.5

Currículo, com descrição das informações mais relevantes considerando a
compatibilidade com o cargo ou a função para o qual tenha sido indicado

3.1.1, 3.2.1, 3.3.1, Preenchimento do campo de Justificativa do item 2.2, de maneira resumida
3.4.1 e 3.5.1 informando:

1 - o órgão de exercício (caso a experiência tenha sido como servidor) ou o
local de trabalho (caso a experiência não tenha sido como servidor); 2 - o
período; e 3 - as atividades.
As informações acima deverão ser correlatas às áreas de atuação do órgão ou

da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições e às competências do
cargo ou da função, observando o tempo mínimo de experiência profissional
para cada nível de CCE/FCE.

Experiência

profissional

+
1

3.1.1, 3.2.2, 3.3.2,
3.4.2 e 3.5.2

Preenchimento do campo de Justificativa do item 2.2, de maneira resumida,
informando:
1 - o órgão de exercício de qualquer esfera de Poder; e

Experiência em 2 - o período de ocupação do cargo em comissão ou função de confiança.
cargo em comissão Observação 1: Deverá ser observado o tempo mínimo para cada nível de
ou função de CCE/FCE.
confiança

3.1.1, 3.2.3, 3.3.3,
3.4.3 e 3.5.3

Preenchimento do campo de Justificativa do item 2.2, de forma resumida,
informando:

1 - a formação acadêmica;

2 - o nome da instituição; e
3 - qual o curso.
As informações acima que deverão ser compatíveis com o cargo ou a função

para o qual tenha sido indicado, observada a titulação mínima para cada nível
de CCE/FCE.

Formação
acadêmica

3.2.5, 3.3.4,
3.4.4 e 3.5.4

Preenchimento do campo de justificativa do item 3.2, 3.3, 3.4 e 3.5 de forma
resumida, informando:
1 - o nome da escola de

governo; 2 - qual o curso, e 3 -
carga horária.

As informações acima deverão ser em áreas correlatas ao cargo ou a função
para o qual tenha sido indicado, com carga horária mínima acumulada de cento
e vinte horas.

Cursos de

capacitações em

escolas de governo

e ações de
desenvolvimentos

de liderança,

estabelecidas pelo
Ministério da
Economia.

5. Declarações



DECLARO que as informações aqui prestadas são exatas e verdadeiras e de minha inteira

responsabilidade, sob pena de responsabilização administrativa, civil e penal e que estou CIENTE de que

as informações contidas neste formulário poderão ser disponibilizadas de forma transparente, em
formato aberto, para conhecimento da sociedade.

Brasília, 19/12/2024

)J
A

b ha„6
Rafael de Oliveira Barbosa

SIAPE: 1209659

6. Conclusão da aferição dos critérios

Considerando as informações prestadas, informo que o postulante:

( x ) preenche ( ) não preenche os requisitos necessários

para a ocupação do cargo/função.

Justificativa em caso de não preenchimento dos critérios:

Brasília, 19/12/2024

ALEXANDRE BAÚDEIRA DE MELLO SANTOS DA FIGUEIRA

Coordenadõr-Geral de Comunicação Institucional
FCE 1.13

SIAPE: 3355754

7. Dispensa excepcional dos critérios

A aplicação dos critérios gerais e dos critérios específicos poderá ser dispensada, justificadamente, pelo

Ministro de Estado titular do órgão em que estiver alocado o DAS ou a FCPE ou do órgão ao qual se
vincula a entidade em que o DAS ou a FCPE se encontra alocado, de forma a demonstrar a conveniência

de dispensá-los em razão de peculiaridades do cargo ou do número limitado de postulantes para a vaga.




